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Dê-se a seguinte redação ao Art. 5º da Medida Provisória 183, de  30 de abril de
2004 e acrescente-se a seguir o Art. 6º.

Art. 5º - O § 5º do Art. 3º da Lei 10.833 de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação mantendo-se os demais:

“Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as
pessoas jurídicas que comercializam produtos “In Natura” e/ou produzam mercadorias
de origem animal ou vegetal, destinados à alimentação humana ou animal, produzam
fibras para vestuário, poderão deduzir, da COFINS, devida em cada período de
apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos
nos incisos I e II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas
físicas residentes no País”.

Art. 6º - O §10 do Art. 3º da Lei 10.637 de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

§ 10. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo,
as pessoas jurídicas que comercializam produtos “In Natura” e/ou produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, destinados à alimentação humana ou
animal, produzam fibras para vestuário, poderão deduzir, da contribuição para o
PIS/Pasep, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre
o valor dos bens e serviços referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País.

§ 11.............................................................................................
......................................................



I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das
mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a oitenta por cento daquela
constante do art. 2o ;

II......................................................................................................................

JUSTIFICATIVA

O agronegócio é um dos mais importantes eixos da retomada do crescimento
econômico no Brasil. E isso porque esse setor, além de se apoiar em vantagens
comparativas que nossa disponibilidade de terras, clima tropical e avançado estágio
tecnológico já oferecem à atividade, talvez seja aquele em que a construção de maior
competitividade possa garantir gêneros alimentícios mais baratos na mesa da
população brasileira. No entanto, a carga tributária que incide sobre a agricultura
brasileira é a maior do mundo e impede que a população tenha acesso a alimentos
mais baratos.

Caso prevaleça a posição do governo, mais uma vez será criada uma estrutura
tributária regressiva e, portanto, injusta. Os produtos da cesta básica penetram
praticamente em todos os lares brasileiros. Uma parcela muito expressiva da
população não tem rendimentos suficientes para pagar impostos, deveria portanto,
ser poupada da cunha fiscal.

Estudos de tributaristas, comparando a política tributária brasileira com a de outros
países, mostram que o Brasil é uma da poucas nações que taxa pesadamente os
alimentos. Inclusive aqueles que fazem parte da chamada cesta básica e, portanto,
que são consumidos pela população de baixa renda.

Por conta disso, essa população que despende uma parcela expressiva de seus
rendimentos com a compra de comida, especialmente de alimentos básicos, tais
como o arroz, feijão, óleo de soja, o frango, a carne, o açúcar e a farinha de trigo,
continuará se alimentando, em parte, de impostos. Na prática, isso significa que a
fúria arrecadadora do Governo acaba contribuindo para que milhões de brasileiros
não tenham acesso a um prato de comida.

No caso dos alimentos in natura, como o arroz e o feijão, a carga de impostos chega
a 23% sobre o preço final do produto. Na venda ao consumidor, os impostos
respondem por quase 32,7% do preço dos alimentos industrializados. Ou seja, hoje o
trabalhador brasileiro, ao comprar dois pratos de comida, acaba pagando por três.

De fato, um levantamento da Associação Brasileira da Indústria Alimentícia (Abia)
revela que a carga tributária dos alimentos industrializados no Brasil, de 32,7%, é
significativamente superior à de países com renda per capita mais elevada, caso da
Alemanha (carga de 7%), França (5,5%) e a Inglaterra, que não cobra tributos sobre
alimentos.



Nos países da Europa e nos Estados Unidos os alimentos contam com regimes
especiais de tributação, o que representa uma redução significativa em relação às
alíquotas pagas por outros tipos de produtos.

No Brasil, de acordo com a Abia, 43 tributos estão incluídos no preço final dos
produtos alimentícios, o que faz com que o preço pago pelo consumidor no alimento
industrializado seja 48% superior ao valor calculado antes dos impostos.

É irracional tributar a produção e os investimentos, que geram emprego e renda.

Como a agroindústria opera com margens estreitas, caso os alimentos sofram forte
aumento da carga tributária, como pretende o governo na Art. 5º da MP 183, haverá
repasse aos preços de venda. A alíquota será elevada em 153%. Essa elevação é
baseada na suposição de que haveria créditos a serem compensados. Como isto não
ocorre com o grosso das compras de matérias primas, a nova alíquota incidiria quase
que sobre o total da venda e não só no valor adicionado, como deveria ser em um
sistema não cumulativo.

É oportuno evitar o aumento dos preços dos alimentos, adotando um tratamento
seletivo que respeite a capacidade econômica da população de baixa renda. Para
alcançar a isonomia com os outros setores industriais proponho, através desta
emenda, a criação de um crédito presumido nas compras de matéria prima de pessoa
física.

Esse é o caminho adequado para o desenvolvimento de nosso País, que trará
alimentos mais baratos e geração de empregos e renda.
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